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mero anterior, entre duas posições da tabela remuneratória 
respetiva ou para além da última posição desta tabela, 
quando a exceda.

4 — Quando os trabalhadores tenham sido reposiciona-
dos entre posições remuneratórias ao abrigo do disposto 
no número anterior e quando, em momento ulterior, os 
mesmos devam alterar a sua posição remuneratória na 
categoria e da alteração para a posição seguinte resulte 
um acréscimo remuneratório inferior a um montante pe-
cuniário fixado, para cada país, em decreto regulamentar, 
aquela alteração tem lugar para a posição que se siga a 
esta, quando a haja.

5 — Quando a remuneração base que atualmente aufe-
rem seja inferior à 1.ª posição remuneratória da carreira e 
categoria de assistente operacional, os trabalhadores que 
para ela transitam são reposicionados na sua 1.ª posição 
remuneratória.

6 — A lista nominativa das transições referidas nos 
números anteriores é notificada a cada um dos trabalha-
dores e tornada pública através de afixação nos lugares de 
estilo dos serviços periféricos externos do Ministério dos 
Negócios Estrangeiros.

Artigo 4.º
Norma revogatória

É revogada a alínea c) do n.º 1 do artigo 25.º do Decreto-
-Lei n.º 47/2013, de 5 de abril.

Artigo 5.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no 1.º dia do mês 
seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 9 de 
maio de 2019. — Augusto Ernesto Santos Silva — Augusto 
Ernesto Santos Silva — António Manuel Veiga dos Santos 
Mendonça Mendes.

Promulgado em 21 de maio de 2019.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 22 de maio de 2019.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.
112324241 

 NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 32/2019
Por ordem superior se torna público que, em 2 de janeiro 

de 2018 e em 5 de julho de 2018, foram emitidas notas, 
respetivamente, pela Embaixada da Índia em Lisboa e 
pela Embaixada de Portugal em Nova Deli, em que se 
comunica terem sido cumpridas as respetivas formalidades 
constitucionais internas de aprovação do Protocolo que 
altera a Convenção entre o Governo da República Por-
tuguesa e o Governo da República da Índia para Evitar a 
Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria 

de Impostos sobre o Rendimento, assinado em Lisboa, em 
24 de junho de 2017.

O referido Protocolo foi aprovado pela Resolução da 
Assembleia da República n.º 133/2018, de 26 de abril, 
e ratificado pelo Decreto do Presidente da República 
n.º 38/2018, de 25 de maio, ambos publicados no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 101, de 25 de maio de 2018. 
Nos termos do artigo III do referido Protocolo, este entrou 
em vigor a 8 de agosto de 2018.

Direção -Geral de Política Externa, 26 de abril de 
2019. — A Subdiretora -Geral, Ana Paula Moreira.

112310788 

 FINANÇAS E MAR

Portaria n.º 163/2019
de 28 de maio

A presente portaria procede à primeira alteração à Por-
taria n.º 342/2015, de 12 de outubro, que aprova as ta-
xas e respetivos montantes a cobrar pela Direção -Geral 
de Recursos Naturais, Segurança e Serviços Marítimos 
(DGRM) pela prestação de serviços públicos e pela emis-
são de licenças, certificações e títulos análogos no âmbito 
da regulamentação, supervisão e fiscalização do sector 
marítimo -portuário e da náutica de recreio.

Considerando a recente criação do Sistema Nacional de 
Embarcações e Marítimos pelo Decreto -Lei n.º 43/2018, 
de 18 de junho, e a desmaterialização de pedidos e proce-
dimentos proporcionada pela entrada em funcionamento 
do Balcão Eletrónico do Mar (BMar), torna -se necessário 
prever a aplicação de taxas mais favoráveis sempre que 
os cidadãos e empresas requeiram a emissão dos certifica-
dos, cartas de navegador de recreio ou outros documentos 
similares em formato eletrónico.

De igual modo, importa estabelecer o valor a transferir 
pela DGRM para as entidades que disponibilizam os ter-
minais de acesso ao BMar previstos no n.º 3 do artigo 4.º 
do Decreto -Lei n.º 43/2018, de 18 de junho, sempre que 
os particulares recorram aos mesmos.

A presente alteração visa promover a simplificação e 
digitalização da administração marítima, melhorar o re-
lacionamento desta com os cidadãos e empresas e reduzir 
os custos de contexto. Assim:

Manda o Governo, pelo Ministro das Finanças e pela 
Ministra do Mar, ao abrigo das alíneas a), b) e e) do n.º 2 
e do n.º 3 do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 49 -A/2012, de 
29 de fevereiro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 237/2012, 
de 31 de outubro, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria procede à primeira alteração à Por-
taria n.º 342/2015, de 12 de outubro, que aprova as ta-
xas e respetivos montantes a cobrar pela Direção -Geral 
de Recursos Naturais, Segurança e Serviços Marítimos 
(DGRM) pela prestação de serviços públicos e pela emis-
são de licenças, certificações e títulos análogos no âmbito 
da regulamentação, supervisão e fiscalização do sector 
marítimo -portuário e da náutica de recreio.
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Artigo 2.º
Alteração à Portaria n.º 342/2015, de 12 de outubro

É aditado à Portaria n.º 342/2015, de 12 de outubro, o 
artigo 2.º -A, com a seguinte redação:

«Artigo 2.º -A
Regras especiais

1 — As taxas aplicáveis são reduzidas a 90 % do seu 
valor sempre que a emissão da licença, certificação ou 
título análogo sejam requeridos exclusivamente em 
formato digital.

2 — Quando o serviço seja prestado através dos 
terminais de acesso previstos no n.º 3 do artigo 4.º do 
Decreto -Lei n.º 43/2018, de 18 de junho, a DGRM trans-
fere para a entidade que disponibiliza o terminal de 
acesso 10 % do valor das taxas cobradas em resultado 
dessa prestação.

3 — Os termos da transferência prevista no número 
anterior são estabelecidos por protocolo a celebrar entre 
as entidades envolvidas.»

Artigo 3.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Ministro das Finanças, Mário José Gomes de Freitas 
Centeno, em 11 de abril de 2019. — A Ministra do Mar, 
Ana Paula Mendes Vitorino, em 20 de março de 2019.

112316896 

 TRABALHO, SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA 
SOCIAL

Portaria n.º 164/2019
de 28 de maio

Portaria de extensão do contrato coletivo entre a Associação 
do Comércio e Serviços da Região do Algarve — ACRAL e o 
CESP — Sindicato dos Trabalhadores do Comércio, Escritórios 
e Serviços de Portugal e outros.
O contrato coletivo entre a Associação do Comér-

cio e Serviços da Região do Algarve — ACRAL e o 
CESP — Sindicato dos Trabalhadores do Comércio, Es-
critórios e Serviços de Portugal e outros, publicado no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 16, de 29 de abril de 
2019, abrange no distrito de Faro as relações de trabalho 
entre empregadores que se dediquem à atividade comércio 
retalhista e reparação de eletrodomésticos e trabalhadores 
ao seu serviço, uns e outros representados pelas associações 
que o outorgaram.

As partes signatárias requereram a extensão do contrato 
coletivo na mesma área geográfica e setor de atividade a to-
dos os empregadores não filiados na associação de empre-
gadores outorgante e trabalhadores ao seu serviço, das pro-
fissões e categorias profissionais previstas na convenção, 
não representados pelas associações sindicais outorgantes.

Considerando o disposto no n.º 2 do artigo 514.º do 
Código do Trabalho, foi efetuado o estudo de avaliação 
dos indicadores previstos nas alíneas a) a e) do n.º 1 da 

Resolução do Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, 
de 9 de junho de 2017. Segundo o apuramento do Relató-
rio Único/Quadros de Pessoal de 2017 estão abrangidos 
pelos instrumentos de regulamentação coletiva de traba-
lho aplicáveis no mesmo setor 2884 trabalhadores por 
contra de outrem a tempo completo (TCO), excluindo os 
praticantes e aprendizes e o residual, dos quais 31,1 % 
são homens e 68,9 % são mulheres. De acordo com os 
dados da amostra, o estudo indica que para 817 TCO 
(28,3 % do total) as remunerações devidas são iguais ou 
superiores às remunerações convencionais enquanto para 
2067 TCO (71,7 % do total) as remunerações são inferiores 
às convencionais, dos quais 23,6 % são homens e 76,4 % 
são mulheres. Quanto ao impacto salarial da extensão, a 
atualização das remunerações representa um acréscimo 
de 1,4 % na massa salarial do total dos trabalhadores e de 
2,3 % para os trabalhadores cujas remunerações devidas 
serão alteradas. Na perspetiva da promoção de melhores 
níveis de coesão e igualdade social o estudo indica uma 
redução no leque salarial (de 0,62 %) e uma diminuição 
das desigualdades (nos 0,38 % P90/P10 e 0,25 % P90/P50).

De acordo com a alínea c) do n.º 1 do artigo 478.º do 
Código do Trabalho e os n.os 2 e 4 da RCM, na fixação da 
eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em 
conta a data do depósito da convenção e o termo do prazo 
para a emissão da portaria de extensão, com produção de 
efeitos a partir do primeiro dia do mês em causa.

Considerando ainda que a convenção coletiva regula ou-
tras condições de trabalho, procede -se à ressalva genérica 
de cláusulas contrárias a normas legais imperativas.

À semelhança das anteriores extensões, a presente porta-
ria não abrange as relações de trabalho em que sejam parte 
empregadores não filiados na associação de empregadores 
outorgante com atividade em estabelecimentos qualificados 
como unidades comerciais de dimensão relevante, segundo 
os critérios então definidos pelo Decreto -Lei n.º 218/97, 
de 20 de agosto, as quais são abrangidas pelo contrato 
coletivo entre a APED — Associação Portuguesa de Em-
presas de Distribuição e diversas associações sindicais e 
pelas respetivas portarias de extensão. Considerando que a 
referida qualificação é adequada e não suscitou a oposição 
dos interessados nas anteriores extensões, mantém -se os 
critérios de distinção entre pequeno/médio comércio a 
retalho e a grande distribuição.

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente 
extensão no Boletim do Trabalho e Emprego, Separata, 
n.º 21, de 29 de abril de 2019, ao qual não foi deduzida 
oposição por parte dos interessados.

Ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justi-
ficativas da extensão de acordo com o n.º 2 do artigo 514.º 
do Código do Trabalho promove -se a extensão do contrato 
coletivo em causa.

Assim, manda o Governo, pelo Secretário de Estado do 
Emprego, no uso da competência delegada por Despacho 
n.º 1300/2016, de 13 de janeiro de 2016, do Ministro do 
Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 18, de 27 de janeiro de 
2016, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do artigo 516.º 
do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 
1.ª série, n.º 112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º
1 — As condições de trabalho constantes do contrato 

coletivo entre a Associação do Comércio e Serviços da 


